
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Dispõe sobre a inclusão de
informações sobre cotas de
enchente nas placas de
identificação das ruas do município
de Lajeado e dá outras
providências.

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de inclusão de informações
referentes às cotas de enchente nas placas de identificação das ruas do município
de Lajeado.

Art. 2º As informações sobre cotas de enchente deverão ser inseridas de
forma clara e legível nas placas de identificação das ruas, especificando:

I - A cota de enchente correspondente ao local da placa;

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Lajeado, por meio de seus órgãos
competentes, ficará responsável pela implantação, manutenção e atualização das
informações sobre as cotas de enchente nas placas de ruas.

Art. 4º Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar parcerias com a
iniciativa privada para o custeio e manutenção das placas de identificação de ruas
contendo as informações sobre cotas de enchente.

§ 1º As parcerias poderão incluir a veiculação de publicidade nas placas,
desde que respeitados os padrões estéticos e de legibilidade estabelecidos pela
Prefeitura.
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Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

§ 2º As empresas parceiras poderão utilizar parte das placas para
publicidade, desde que esta não prejudique a clareza e visibilidade das informações
sobre as cotas de enchente.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo informar a população e visitantes
sobre os níveis de enchente históricos no município, contribuindo para a
conscientização e preparação em caso de eventos de inundação. Lajeado, sendo
uma cidade suscetível a enchentes, necessita de medidas que auxiliem na
prevenção e mitigação de danos, e a sinalização adequada é uma ferramenta
importante nesse sentido. A inclusão das cotas de enchente nas placas de
identificação das ruas permitirá que os cidadãos estejam mais bem informados
sobre os riscos e possam tomar medidas preventivas com maior antecedência.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 22 de maio de 2024.

VEREADOR SÉRGIO LUIZ KNIPHOFF
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